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D'ailleurs, d a n s la nouvelle équation_caractérisant le 

déversoir d e B é l a n g e r , m = [i — N") / / A 7 " = A7""* — N ' s, 

r e m p l a ç o n s , p o u r plus d e clarté, l'abscisse N" p a r X et 

l'ordonnée m par Y, d e m a n i è r e à avoir : 

Y = (i-X)l/X. (5) 

P u i s , établissons u n e c o r r e s p o n d a n c e , point par point, 

entre d e u x courbes à c o o r d o n n é e s respectives (N", m) et 

(X, Y) en posant : 

x = »N», »' = ( t + 5 ) ( » o « - i ) 7 = i S i 

d'où N " = i ' ( 6 ) 

L a substitution d e ces dernières valeurs à et à N" d a n s 

(4) d o n n e r a : 

' ' - [ - ( - r b ) * ] ' 1 - ( 7 ) 

relation qui, p o u r k- infiniment voisin d e zéro, se réduità(ô). 
D o n c , lorsque le p a r a m è t r e k devient assez petit, o u q u e 

la c o u r b u r e des filets fluides inférieurs est g r a n d e d a n s la 
section contractée, cas d o n t a p p r o c h e n t les n a p p e s adhé
rentes, la c o u r b e (4) p r e n d des allures a n a l o g u e s à celles 
qu'elle aurait d a n s le déversoir d e Bél a n g e r . 

L e s d e u x dernières relations (6) m o n t r e n t q u e , p o u r ces 
c o u r b e s c o r r e s p o n d a n t à ¥ très petit, les nouvelles abscisses 
N" qui rendent X et, p a r suite, Y, sensibles, sont très 

g r a n d e s , d e l'ordre d e ̂ , et qu'alors les o r d o n n é e s m sont 

g r a n d e s aussi, m a i s s e u l e m e n t d e l'ordre i n c o m p a r a b l e m e n t 

m o i n d r e , d e log j . 

L e m a x i m u m d e m, p o u r N' o u A"'variables, c o r r e s p o n d 
2 j j 

À C E L U I 5 TTh-> d e Y d a n s (5), et à X = - o u à A r " = ^ . 
3 y 3 3 o r 

Il égale o ̂ / g ~ __ ̂  log p et son rapport à N' est la 

• , - • 2 + k # , 1 
quantité très petite ~~Çpç l ^ l°g J-

O n reconnaît assez facilement q u e , sauf erreur relative 
négligeable, le m a x i m u m d e m, considéré comme fonction de 

k, n e se distingue pas alors d u précédent, o u qu'il corres-
i 2 

p o n d encore à AT = et à Y = -—-=•. 

3 y 3 

Régulateur Automatique de Voltage système Dick 
C e régulateur se c o m p o s e d'une résistance R " qui est 

intercalée d a n s le circuit d'excitation d e la d y n a m o D 1 et 
do n t divers points sont c o n n e c t é s à d e s b a g u e s m é t a l 
liques B , s é p a r é e s les u n e s d e s autres p a r des b a g u e s 
isolantes F. C e s b a g u e s sont e m p i l é e s a u - d e s s u s d'un 
cylindre c r e u x A , qui contient d u m e r c u r e E, et f o r m e n t 
p r o l o n g e m e n t d u cylindre A . D a n s ce cylindre pénètre u n 
piston p l o n g e u r P, relié r i g i d e m e n t a v e c le n o y a u C d'un 
solénoïde S qui est p a r c o u r u p a r le c o u r a n t d'une dérivation 
l'a'te sur les b a r r e s o m n i b u s d o n t o n veut maintenir le 
voltage constant. S u r cette dérivation sont b r a n c h é e s u n e 
résistance additionnelle fixe w et u n e résistance variable à 
volonté W. 

L o r s q u e le voltage vient à baisser, le c o u r a n t qui ira. 
verse le solénoïde S d i m i n u e , et le piston P d e s c e n d dans le 
cylindre A . L e m e r c u r e , c h a s s é p a r le piston P, r e m o n t é e ! 
p a r cela m ê m e , s h u n t plus o u m o i n s la résistance R, c è 
qui, finalement, a u g m e n t e le c o u r a n t d'excitation de la 
d y n a m o D et relève le voltage d e celle-ci. C'est l'inverse qui 
se produit' l o r s q u e le voltage vient à a u g m e n t e r . 

C e régulateur fonctionne d a n s les stations centrales géné
ratrices d u c h e m i n d e fer m o n o p h a s é d e B a d e à Vienne. 
E v i d e m m e n t , la d y n a m o D représente d a n s ce cas les 
excitatrices d e ces stations, ainsi q u e d e celles qui sont à 
c o u r a n t s alternatifs. 

Cet appareil est construit p a r les établissements Siemens-
S c h u c k e r t . 

>̂ 

Décret du 3 Aoril 1908, portant Règlement 
d'Administration pour l'application de la Loi 
du 15 juin i906 sur les Distributions 
d'Energie. 

LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE FRANÇAISE, 

S u r le r a p p o r t d u M i n i s t r e d e l'Intérieur, d u Mi n i s t r e des Tra
v a u x publics, d e s P o s t e s et d e s T é l é g r a p h e s , et d u Ministre de 
l'Agriculture ; 

V u la loi d u 15 juin 1 9 0 6 s u r les distributions d'énergie, notam
m e n t l'article 18 p o r t a n t q u e d e s r è g l e m e n t s d'administration pu
blique d é t e r m i n e n t : 

« 1 ° L a f o r m e d e s e n q u ê t e s p r é v u e s a u x articles 6, 11 et 12, 
étant stipulé q u e l'avis d e s Conseils m u n i c i p a u x intéressés devra 
être d e m a n d é a u c o u r s d e ces e n q u ê t e s ; 

« 2 ° L e s f o r m e s d e l'instruction d e s projets et d e leur approba
tion ; 

!< 4° L e s conditions g é n é r a l e s et d'intérêt public auxquelles de
v r o n t satisfaire les o u v r a g e s s e r v a n t à la distribution d'énergie 
soit e n v e r t u d e c o n c e s s i o n s , soit e n v e r t u d e permissions de 
voirie ; 

« 5 ° L a f o r m e d e s réquisitions h a d r e s s e r e n v e r t u de l'arti
cle 1 7 ; 

« 6° L e s m e s u r e s relatives à la police et à la sécurité d e l'exploi
tation d e s distributions d'énergie ; 

« 8° Et, e n géné r a l , toutes les m e s u r e s n é c e s s a i r e s à l'exécution 
d e la pr é s e n t e loi » ; 

V u l'avis d u C o m i t é d'électricité institué e n v e r t u d e l'article 20 
d e la loi d u 15 'juin 1906. 

L e Conseil d'Etat e n t e n d u , décrète : 
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C H A P I T R E P R E M I E R 

Autorisations pour les distributions d'énergie électrique établies 

exclusivement sur des terrains privés. 

ARTICLE PREMIER. — Forme et présentation de la demande en 
autorisation. — T o u t e d e m a n d e en autorisation p o u r les o u v r a g e s 
de distribution d'énergie électrique à établir e x c l u s i v e m e n t s u r 
des terrains privés, mais à m o i n s d e dix m è t r e s d e distance hori
zontale d'une ligne t é l é g r a p h i q u e o u t é l é p h o n i q u e préexistante, 
est adressée e n d o u b l e expédition au préfet q u i la t r a n s m e t i m 
médiatement à l'ingénieur en chef d u contrôle. Cette d e m a n d e 
est a c c o m p a g n é e d'un plan i n d i q u a n t le tracé d e la ligne et d'un 
état de r e n s e i g n e m e n t s , c o n f o r m e a u m o d è l e arrêté p a r le M i n i s 
tre des P o s t e s et d e s T é l é g r a p h e s , a p r è s avis d u C o m i t é d'élec
tricité. 

ART. 2. — Instruction de la demande et délivrance de l'autori
sation. — L'ingénieur e n chef d u contrôle, a p r è s avoir Gonstaté 
que les o u v r a g e s projetés rentrent d a n s la catégorie p r é v u e p a r 
le titre II d e la loi d u 15 juin 1906, t r a n s m e t le dossier à l'ingé
nieur en chef d e s t é l é g r a p h e s o u à s o n d é l é g u é ; eelui-ei f o r m u l e 
son avis s u r les conditions t e c h n i q u e s a u x q u e l l e s doit satisfaire 
Installation e n v u e d'éviter tes troubles d a n s le f o n c t i o n n e m e n t 
des lignes t é l é g r a p h i q u e s o u t é l é p h o n i q u e s préexistantes ; il indi
que, s'il y a lieu, les t r a v a u x à e x é c u t e r à cet effet, fait signer 
au d e m a n d e u r les e n g a g e m e n t s n é c e s s a i r e s et a d r e s s e le dossier 
au préfet. L e préfet, e n c o n f o r m i t é d e l'avis d e l'Administration 
des télégraphes a c c o r d e l'autorisation d e m a n d é e . 

C H A P I T R E II 

Permissions de voirie. 

AIIT, 3. — Forme et présentation de la demande. — T o u t e de
ma n d e de p e r m i s s i o n d e voirie p o u r u n e distribution d'énergie 
électrique n e s'étendant q u e s u r u n d é p a r t e m e n t est a d r e s s é e a u 
préfet qui e n d o n n e récépissé et la t r a n s m e t i m m é d i a t e m e n t à 
l'ingénieur e n chef d u contrôle. 

Si la distribution doit s'étendre s u r pl u s d'un d é p a r t e m e n t , la 
dem a n d e est a d r e s s é e a u M i n i s t r e d e s T r a v a u x publics, qui 
désigne le service c h a r g é d e l'instruction, t r a n s m e t le dossier à ce 
service et e n avise les préfets d e s d é p a r t e m e n t s intéressés et le 
demandeur. 

ART. 4. — L a d e m a n d e i n d i q u e le lieu o ù le pétitionnaire élit 
domicile et o ù lui se r o n t v a l a b l e m e n t faites p a r l'Administration 
toutes notifications utiles. Elle est a c c o m p a g n é e d'un avant-projet 
comprenant : 

1° U n extrait d e carte à l'échelle d e 1/80.000 8 ; 
2° U n plan g é n é r a l et u n e n o m e n c l a t u r e d e s voies p u b l i q u e s à 

emprunter ; 
3° U n m é m o i r e i n d i q u a n t la destination et l'importance d e la 

distribution, l ' e m p l a c e m e n t et la n a t u r e d e s o u v r a g e s projetés ; 
4° D e s dessins d o n n a n t les t y p e s d e s installations à établir s u r 

le d o m a i n e public. 
Le pétitionnaire fournit, s u r la d e m a n d e d u service de contrôle, 

des exemplaires d u dossier e n n o m b r e suffisant p o u r l'instruction. 

ART. 5. — Instruction de la demande et délivrance des permis
sions pour les distributions qui empruntent des voies dépendant 
de la grande voirie, des chemins de grande communication ou des 
chemins d'intérêt commun. — L o r s q u e la distribution doit e m 
prunter e n tout o u partie d e s voies d é p e n d a n t d e la g r a n d e voirie, 
des c h e m i n s v i c i n a u x d e g r a n d e c o m m u n i c a t i o n o u d e s c h e m i n s 
d'intérêt c o m m u n , l'ingénieur e n chef consulte les ingé n i e u r s et 
agents v o y e r s p r é p o s é s à l'administration d e ces voies. 

( H c o m m u n i q u e à c h a c u n d e s m a i r e s d e s c o m m u n e s traversées 
l'extrait d u dossier c o n c e r n a n t s a c o m m u n e . D a n s le délai d e 
quinze jours, les m a i r e s r e n v o i e n t à l'ingénieur e n chef les pièces 
c o m m u n i q u é e s e n f o r m u l a n t leurs o b s e r v a t i o n s s u r les p e r m i s 
sions qui sont d e la c o m p é t e n c e d u préfet et e n joignant à leur 
envoi les arrêtas portant délivrance d e s p e r m i s s i o n s d e voirie 
pour les voies qui s o n t d e leur c o m p é t e n c e o u , à défaut, e n indi
quant les motifs qui s'opposent à la délivrance d e ces p e r m i s 
sions. 

Si la d e m a n d e prévoit u n e distribution d'éclairage, le délai i m 
parti a u x m a i r e s est porté à. u n m o i s p o u r les c o m m u n e s o ù doit 
ê t r e distribuée la l u m i è r e ; les m a i r e s d e ces c o m m u n e s p r o v o 
quent l'avis d u Conseil m u n i c i p a l et le joignent a u dossier. 
Si la d e m a n d e vise u n e o u plusieurs c o m m u n e s o ù existent 

deja des concessions d e distribution d'énergie, l'ingénieur e n chef 

invite les con c e s s i o n n a i r e s antérieurs à fournir leurs o b s e r v a t i o n s 
d a n s le délai d e q u i n z e jours. 

L'instruction t e r m i n é e , l'ingénieur e n chef t r a n s m e t , a v e c s o n 
rapport, u n e x e m p l a i r e d u dossier a u préfet d e c h a q u e d é p a r t e 
m e n t . 

ART. 6. — D a n s le c a s o ù il y a a c c o r d entre les services inté
ressés et o ù , e n c a s d e distribution d'éclairage, a u c u n Conseil 
m u n i c i p a l n'a fait opposition, le préfet délivre les p e r m i s s i o n s qui 
sont d e s a c o m p é t e n c e e n raison d e la n a t u r e d e s voies p u b l i q u e s 
à e m p r u n t e r et r e m e t a u d e m a n d e u r les p e r m i s s i o n s délivrées 
p a r les m a i r e s p o u r les c h e m i n s v i c i n a u x ordinaires, les c h e m i n s 
r u r a u x et voies u r b a i n e s , o u les délivre l u i - m ê m e e n ver t u d e s 
p o u v o i r s qui lui sont conférés p a r l'article 9 8 d e la loi m u n i c i p a l e 
d u 5 avril 1884 et e n avise les m a i r e s . 

ART. 7. — E n c a s d e d é s a c c o r d entre les services intéressés o u 
d'oposition d'un conseil m u n i c i p a l à u n e distribution d'éclairage, 
le dossier est t r a n s m i s a u Ministre d e s T r a v a u x publics qui, a p r è « 
avis d u Ministre d e l'Intérieur, r e n v o i e ce dossier a u préfet a v e c 
ses instructions. 

ART. 8. — D a n s tous les c a s o ù la distribution projetée doit e m 
prunter, a u t r e m e n t q u e p a r u n e s i m p l e traversée,'àos voies d é p e n 
d a n t d e la g r a n d e voirie et n o n affectées à la circulation publi
q u e , le préfet, a v a n t d e statuer, t r a n s m e t le dossier a u Minis t r e 
des T r a v a u x publics qui, a p r è s e x a m e n , lui re n v o i e ce dossier 
a v e c ses instructions. 

ART. 9. — L o r s q u e la d e m a n d e vise plusieurs d é p a r t e m e n t s , 
c h a q u e préfet t r a n s m e t le dossier, a v e c s o n avis, a u Ministre d e s 
T r a v a u x publics qui, a p r è s e x a m e n , lui re n v o i e ce dossier, e n 
lui faisant connaître d a n s quelles conditions las p e r m i s s i o n s d e 
voirie d o i v e n t être a c c o r d é e s . S'il y a d é s a c c o r d entre les services 
Intéressés o u s'il y a opposition d'une c o m m u n e e n c a s d e distri
bution d'éclairage, le Ministre d e s T r a v a u x publics p r e n d , a u 
préalable, l'avis d u Ministre d e l'Intérieur. 

ART. 10. — Instruction de la demande et délivrance des per
missions pour les distributions qui empruntent exclusivement des 
chemins vicinaux ordinaires, des chemins ruraux ou des voies 
urbaines. — P o u r les distributions qui e m p r u n t e n t e x c l u s i v e m e n t 
d e s c h e m i n s v i c i n a u x ordinaires, d e s voies rurales o u d e s voies 
u r b a i n e s , l'ingénieur e n chef a d r e s s e le dossier a u m a i r e d e ch a 
q u e c o m m u n e a v e c s o n avis s o m m a i r e . L e s m a i r e s d e s c c i m m u -
n e s o ù existe déjà u n e distribution p u b l i q u e c o n c é d é e invitent le 
concessionnaire antérieur à fournir ses o b s e r v a t i o n s d a n s u n délai 
m a x i m u m d e dix jours à l'expiration d u q u e l il est p a s s é outre. 
Aussitôt a p r è s avoir statué, les m a i r e s e n avisent l'ingénieur e n 
chef et lui e n v o i e n t u n duplicata d e s p e r m i s s i o n s délivrées, 

ART. 11. — Branchements nouveaux. — S a u t disposition c o n 
traire d e la p e r m i s s i o n initiale, tout b r a n c h e m e n t n o u v e a u doit 
faire l'objet d'une p e r m i s s i o n spéciale. 

ART. 12. — Revision et révocation des permissions de voirie. — 
L e s p e r m i s s i o n s d e voirie autorisant d e s distributions d'énergie 
électrique p e u v e n t être revisées s o u s les conditions ordinaires d e s 
arrêtés r é g l e m e n t a i r e s relatifs à ces p e r m i s s i o n s . Elles p e u v e n t 
être r é v o q u é e s s o u s les m ê m e s conditions et, n o t a m m e n t , si le 
pe r m i s s i o n n a i r e n e se c o n f o r m e p a s , a p r è s m i s e e n d e m e u r e , a u x 
obligations qui lui sont i m p o s é e s soit p a r s a p e r m i s s i o n , soit p a r 
les lois et r è g l e m e n t s . L e s p e r m i s s i o n s sont é g a l e m e n t r é v o c a b l e s 
si la distribution cesse d'être affectée à la destination qui avait 
m o t i v é l'autorisation. 

C H A P I T R E III 

Concessions simples, sans déclaration d'utilité publique. 

SECTION PREMIÈRE.— PRÉSENTATION DE IA DEMANDE ET MISE A L'ENQUÊTE 

ART. 13. —• Forme et présentation de la demande. — T o u t e d e 
m a n d e e n c o n c e s s i o n d'une distribution d'énergie électrique est 
adr e s s é e : 

A u Ministre d e s T r a v a u x puibfics si, c o n f o r m é m e n t à l'ai-ticle (! 
de la loi d u 15 juin 1906, la conc e s s i o n est d e la c o m p é t e n c e d e 
l'Etat et s'étend s u r plusieurs d é p a r t e m e n t s ; 

A u préfet si la conc e s s i o n est d e la c o m p é t e n c e d e l'Etat et n e 
s'étend q u e s u r u n d é p a r t e m e n t ; 

A u x m a i r e s si la co n c e s s i o n est d e la c o m p é t e n c e d'une c o m 
m u n e o u d'un S y n d i c a t d e c o m m u n e s . 

ART. 1 1 — L a d e m a n d e est a c c o m p a g n é e d'un dossier c o m 

p r e n a n t : 
1° U n extrait d e carte à l'échelle d e 1/80.000° ; 
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2 ° U n m é m o i r e descriptif i n d i q u a n t la destination et l'impor
t a n c e d e l'entreprise, les conditions g é n é r a l e s et les' dispositions 
principales d e la distribution ; 

3 ° U n projet d e tarif m a x i m u m p o u r la v e n t e d e l'énergie élec
trique. 

ART. 15. — Mise à Venquête. — Si la c o n c e s s i o n est d e la c o m 
p é t e n c e d e l'Etat, le Ministre o u le préfet statue s u r la m i s e 
à l'enquête a p r è s instruction faite p a r le service d u contrôle. 

S i la c o n c e s s i o n est d e la c o m p é t e n c e d ' u n e c o m m u n e o u d'un 
S y n d i c a t d e c o m m u n e s , le m a i r e o u le président d u Sy n d i c a t , 
« p r è s avis s o m m a i r e d e l'ingénieur e n chef d u contrôle, s o u m e t 
le dossier a u Conseil m u n i c i p a l o u a u x Conseils m u n i c i p a u x in
téressés, qui décident s'il y a h e u d e p r o c é d e r à l'enquête. 

fQuaaai l'enquête a été décidée p a r l'autorité c o m p é t e n t e , il y est 
p r o c é d é d a n s les conditions d é t e r m i n é e s ci-après. 

SECTION I L — ENQUÊTE, INSTRUCTION ET DÉCISION DANS LE CAS DE 

CONCESSION A ACCORDER PAR L'ETAT 

ART. 16. — Arrêté d'enquête. — U n arrêté d u préfet d e c h a c u n 
d e s d é p a r t e m e n t s o ù s'étend la distribution fixe la date d e l'ouver
ture d e l'enquête, i n d i q u e les localités o ù elle est ouverte, n o m m e 
3es m e m b r e s d e la C o m m i s s i o n d'enquête, e n d é s i g n e le président 
et fixe le h e u d e ses r é u n i o n s . Cetarrêté est affiché d a n s toutes 
les c o m m u n e s qui doivent être desservies o u traversées p a r la 
distribution d'énergie électrique d o n t la co n c e s s i o n est d e m a n d é e . 
Il est justifié d e cette formalité p a r u n certificat d u m a i r e . 

ART. 17. — Composition de la Commission d'enquête. — C h a q u e 
C o m m i s s i o n d'enquête se c o m p o s e d e trois m e m b r e s a u m o i n s et 
d e sept a u plus, choisis p a r m i les p r i n c i p a u x propriétaires d'im-
j n e u b l c s , n é g o c i a n t s et industriels d e la région. 

/ART. 18. — Durée de l'enquête. — L e projet d e la concession, 
.ainsi q u e les registres destinés à recevoir les obs e r v a t i o n s a u x 
q u e l l e s p e u t d o n n e r h e u l'entreprise projetée, reste d é p o s é p e n d a n t 
q u i n z e jours à la m a i r i e d e c h a q u e c o m m u n e desservie o u traver
sée. L e s pièces et extraits d e dossiers s o n t fournis p a r le d e m a n 
d e u r e n co n c e s s i o n et à ses frais, e n a u t a n t d ' e x e m p l a i r e s qu'il y 
.a d e c o m m u n e s desservies o u traversées. 

Xnr. 19. — Réunion de la Commission d'enquête. — A l'expira
tion d u délai d e q u i n z e jours ci-dessus fixé, la c o m m i s s i o n d'en
q u ê t e se réunit s u r la c o n v o c a t i o n d u préfet. Elle e x a m i n e les 
.déclarations c o n s i g n é e s a u x registres d e l'enquête, e n t e n d toutes 
p e r s o n n e s qu'elle juge à p r o p o s d e consulter et d o n n e s o n avis 
m o t i v é , tant s u r l'utilité d e l'entreprise q u e s u r les diverses q u e s 
tions qui o n t été p o s é e s p a r l'Administration o u sou l e v é e s a u c o u r s 
«de l'enquête. 

C e s diverses opérations, d o n t il est dressé procès-verbal, doivent 
•être t e r m i n é e s d a n s u n délai d e huit jours. Aussitôt q u e le procès-
v e r b a l d e la C o m m i s s i o n d'enquête est clos et, a u plus tard, à 
l'expiration d u délai ci-dessus fixé, le président d e la C o m m i s s i o n 
•adresse ce procès-verbal, a v e c les registres et les autr e s pièces 
d e l'enquête, a u préfet, qui t r a n s m e t i m m é d i a t e m e n t le dossier à 
l'ingénieur e n chef d u contrôle. 

ART. 20. — Remplacement de la Commission d'enquête par un 
commissaire enquêteur. — P o u r les affaires d e m o i n d r e i m p o r 
tance, le préfet p e u t désigner, a u lieu d e la C o m m i s s i o n d'en
quête, u n c o m m i s s a i r e e n q u ê t e u r c h a r g é d e p r o c é d e r à l'enquête, 
d a n s les m ê m e s f o r m e s q u e la C o m m i s s i o n . 

ART. 21. — Avis des Conseils municipaux. — E n m ê m e t e m p s 
qu'il est p r o c é d é à l'enquête, le préfet invite les Conseils m u n i c i 
p a u x d e s c o m m u n e s intéressées à délibérer s u r l'utilité et la c o n 
v e n a n c e d e l'entreprise. L e s p r o c é s - v e r b a u x d e leurs délibérations 
d o i v e n t être a d r e s s é e s à l'ingénieur e n chef d u contrôle d a n s le 
délai d'un m o i s , à dater d e la c o m m u n i c a t i o n d u dossier. 

ART. 22. — Instruction de la demande. — L'ingénieur e n chef d u 
contrôle, s u r le v u d u dossier d e l'enquête, e n t e n d les concession
naires antérieurs, p r o v o q u e , s'il y a h e u , u n e con f é r e n c e entre 
les services intéressés, invite le d e m a n d e u r à faire connaître s e s 
ob s e r v a t i o n s et propositions, d a n s le c a s o ù d e s objections o u c o n 
ditions a u r a i e n t été f o r m u l é e s , soit a u c o u r s d e l'enquête, soït 
p e n d a n t l'instruction, et t r a n s m e t le dossier a u préfet d e c h a q u e 
d é p a r t e m e n t , a v e c s o n r a p p o r t , e n y joignant l'adhésion d u d e m a n 
d e u r , o u ses o b s e r v a t i o n s e n c a s d e refus, ainsi q u e les a d h é s i o n s 
d e s divers services intéressés, o u leurs o b e r v a t i o n s e n c a s d e 
désaccord. 

ART. 23. — Délivrance de la concession. — L o r s q u e la c o n c e s 
sion projetée n e doit s'étendre q u e d a n s u n d é p a r t e m e n t , et s'il y 

a c c o r d entre les divers services et c o m m u n e s intéressés, le préfet 
signe l'acte d e c o n c e s s i o n a u n o m d e l'Etat. S'il y a désaccord en 
tre lés services o u c o m m u n e s intéressés, le préfet t r a n s m e t h 
dossier a v e c s o n avis a u Ministre d e s T r a v a u x publics. L e A'imis 
Ire, a p r è s avoir consulté le C o m i t é d'électricité, r e n v o i e le dos" 
sier a u préfet a v e c s es instructions. L e préfet notifie la décision 
a u d e m a n d e u r et signe l'acte d e concession. 

L o r s q u e la c o n c e s s i o n doit s'étendre s u r plusieurs départements 
cbaqnie préfet t r a n s m e t le dossier a u Mini s t r e d e s T r a v a u x publia 
a v e c s o n avis. L e Mini s t r e consulte le C o m i t é d'électricité, en cas 
d e d é s a c c o r d entre les services o u les c o m m u n e s intéresses \\ 
p r e n d l'avis d u Mini s t r e d e l'Intérieur, statue s u r les conditions 
a u x q u e l l e s la c o n c e s s i o n p e u t être a c c o r d é e , les notifie a u deman
d e u r et p a s s e l'acte d e c o n c e s s i o n a u n o m d e l'Etat. 

ART. 24. — Modifications au cahier des 'charges-type. — Dans 
tous les c a s o ù l'acte d e c o n c e s s i o n c o m p o r t e d e s modifications 
o u d é r o g a t i o n s a u cahier d e s c h a r g e s - t y p e arrêté e n exécution de 
l'article 6 d e la loi d u 15 juin 1906, le dossier est t r a n s m i s par 
les soins d u Mini s t r e d e s T r a v a u x publics a u Conseil d'Etat, avec 
les avis d u Mini s t r e d e l'Intérieur, d u Mi n i s t r e d e l'Agriculture et 
d e l'Administration d e s P o s t e s et T é l é g r a p h e s . L'approbation de 
la c o n c e s s i o n est p r o n o n c é e p a r décret, c o n f o r m é m e n t a u x disposi
tions d e l'article 7 d e la loi. 

SECTION III. — ENQUÊTE, INSTRUCTION ET DÉCISION DANS LE A S p E 

CONCESSION A ACCORDER PAR UNE COMMUNE OU UN SYNDICAT DG 
COMMUNES. 

ART. 25. — Enquête. — L o r s q u e la c o n c e s s i o n doit être donnée 
p a r u n e c o m m u n e o u u n S y n d i c a t d e c o m m u n e s , il est procédé à 
l'enquête c o m m e il est i n d i q u é a u chapitre p r é c é d e n t , sauf les 
modifications s u i v a n t e s : L e préfet n o m m e toujours u n commis
saire e n q u ê t e u r , a u h e u d e la C o m m i s s i o n d'enquête prévue à 
l'article 17, et d é s i g n e la c o m m u n e à la m a i r i e d e laquelle le 
c o m m i s s a i r e e n q u ê t e u r e n t e n d r a les dépositions. L e délai pendant 
lequel l'enquête reste o u v e r t e d a n s les conditions p r é v u e s à l'arti
cle 18 est réduit à huit jours. L e délai i m p a r t i a u c o m m i s s a i r e en
q u ê t e u r perur effectuer les op é r a t i o n s p r é v u e s à l'article 19 est 
réduit à trois jours. 

Aussitôt q u e le proc è s - v e r b a l d e l'enquête est clos, et an plus 
fard à l'expiration d u délai d e trois jours ci-dessus fixé, le com
m i s s a i r e e n q u ê t e u r a d r e s s e le dossier a u préfet, q u i le transmet 
i m m é d i a t e m e n t à l'ingénieur e n chef d u contrôle. 

ART. 26. — Instruction. — L'ingénieur e n chef p r o v o q u e , s'il y a 
lieu, u n e c o n f é r e n c e entre les services intéressés, e n t e n d les con
cessionnaires antérieurs, p u i s t r a n s m e t le dossier, a v e c ses obser
v a t i o n s o u propositions, a u m a i r e o u a u président d u Syndical. 

ART 27. — Délivrance de la concession. — Si u n e entente s'éta
blit entre la c o m m u n e o u le S y n d i c a t d e c o m m u n e s et le deman
d e u r , et si les conditions d e l'entente s o n t c o n f o r m e s à l'avis des 
services intéressés, le m a i r e o u le pr é s i d e n t d u Sy n d i c a t passe 
l'acte d e c o n c e s s i o n et l'adresse à l'ingénieur e n chef d u contrôle, 
qui, a p r è s vérification, le s o u m e t à l'aprobation d u préfet. Pour 
les S y n d i c a t s c o m p r e n a n t d e s c o m m u n e s situées clans des départe
m e n t s différents, l'acte d e c o n c e s s i o n est s o u m i s à l'approbation 
d u préfet d u d é p a r t e m e n t a u q u e l a p p a r t i e n t la c o m m u n e , siège de 
l'association. 

S'il y a d é s a c c o r d entre les services intéressés o u si u n e entente 
s'établit entre la c o m m u n e o u le S y n d i c a t d e c o m m u n e s et le 
d e m a n d e u r , c o n t r a i r e m e n t à l'avis desdits services, le m a i r e on le 
président d u S y n d i c a t t r a n s m e t le dossier a u préfet, qui l'adresse 
a u M i n i s t r e d e s T r a v a u x publics. L e M i n i s t r e consulte le Comité 
d'électricité, p r e n d l'avis d u Mi n i s t r e d e l'Intérieur et renvoie 1e 
dossier a u préfet a v e c s es instructions. L e préfet notifie la déci
sion d u Mi n i s t r e a u m a i r e o u a u p r é s i d e n t d u Sy n d i c a t , qui passe 
l'acte d e c o n c e s s i o n et l'envoie à l'ingénieur e n chef d u contrôle 
p o u r être s o u m i s , a p r è s vérification, à l'approbation d u préfet. 

ART. 28. — Modifications au cahier des charges-type. — Dans 
t o u s les c a s o ù l'acte d e c o n c e s s i o n p a s s é p a r le m a i r e o u le pré
sident d u S y n d i c a t c o m p o r t e d e s modifications o u dérogations 
a u cahier d e s c h a r g e s - t y p e , la c o n c e s s i o n n e devient définitive 
q u ' a p r è s a v o i r été a p p r o u v é e d a n s les conditions p r é v u e s par l'ar
ticle 2 4 ci-dessus. 

C H A P I T R E I V 

Concessions avec déclaration d'utilité publique. 

ART. 29. — Présentation de la demande, enquête et instruction. 
— L e s d e m a n d e s e n c o n c e s s i o n d'une distribution d'énergie élec-
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a u x a \ a n l a g e s q u e lui p r o c u r e la c o m m u n a u t é - . E n cas d e dé s a c 
cord s u r le principe o u s u r les conditions t e c h n i q u e s d e la c o m 
m u n a u t é , il est statué p a r le Ministre d e s T r a v a u x publics, a p r è s 
avis d u C o m i t é d'électricité. 

C H A P I T R E V U 

Exécution et réception des travaux. Mise en service 

A n r . il. — Avis à donner avant le commencement des tramux. 
-- A v a n t d e c o m m e n c e r les I n i v a u x d'une distribution per
m i s s i o n n a i r e o u co n c e s s i o n n a i r e doit e n d o n n e r avis q u u l r c jours 
a u m o i n s à l'avance a u service d u contrôle. H doit, e u outre, 
a v a n t l'ouverture d e tout chantier s u r la voie publique, e n aviser 
d a n s le m ê m e délai : 1 ° L e s services d e voirie intéressés ; 2 ° L e 
service d e s P o s t e s et T é l é g r a p h e s , si d e s Signes télégraphiques 
et t é l é p h o n i q u e s s o n t intéressées ; 3 ° L e s propriétaires d e (crues 
canalisations t o u c h é e s p a r les t r a v a u x 

L e p e r m i s s i o n n a i r e o u con c e s s i o n n a i r e esl d i s p e n s é d p se co n 
f o r m e r n u délai d e q u a l i o jours a - d e s s u s indiqué p o u r l'ouver
ture d e s chantiers s u r la voie p u b l i q u e e n c a s d'accident e x i g e a n t 
u n e réparation i m m é d i a t e u a n s ce cas, il p e u t exécuter s a n s 
délai tous t r a v a u x nécessaires, à c h a r g e d'en aviser e n m ê m e 
t e m p s les services intéressés et d e justifier l'urgence d a n s u n 
délai m a x i m u m d e vingt-quatre h e u r e s . 

ART. 42. — Réception des travaux et mise en exploitation — 
A v a n t la m i s e e n service d e s o u v r a g e s t e r m i n é s , il est p r o c é d é à 
leur réception. L'ingénieur e n chef d u contrôle fixe In d.ue d e s 
essai* et c o n v o q u e les r e p r é s e n t a n t s d e s services nit-'i -'-..ses. Si les 
estais sont satisfaisants, tant a u p o n t d e v u e d u , jiictionnement 
no la ditribution e l l e - m ê m e q u'à celui d e la ANTÉ et d u m a i n 
tien d e la circulation p u b l i q u e et d e s c i m m u m e a t i o n s télégra
p h i q u e s o u téléphoniques, la réception c e s o u v r a g e s est p r o n o n 
cée S u r le v u d u procès-verbal 0r ^"ception, le préfet, o u l'ingé 
nieur e n chef d u contrôle délécti- <i cet effet, délivre L'autorisa'.on 
d e circulation d u cour a n t p i é w i e jiar l'article 15 (te la loi d u 
15 juin 1906. 

L e s lignes et b r a n c h e m e n t s établis c o n f o r m é m e n t a u x disposi
tions d e l'article 3 5 ci-dessus p e u v e n t être m i s e n servit e s a n s es
sais d e réception. 

ART. 13 .-- Dessins des ouvrages de la distribution. -- D a n s le 
délai d e six m o i s a p r è s la m i s e e n service d e c h a q u e distribution, 
le p e r m i s s i o n n a i r e o n co n c e s s i o n n a i r e est t e n u d'en r e m e t t r e le 
pla n a u service d u contiôlc. A u jdan d o h e n t être joints îles des
sins c o m p l e t s d e s o u v r a g e s p r i n c i p a u x , e u plan, c o u p e et éléva
tion, d r e s s é s a l'échelle proscrite p a r l'Administration et d o n n a n t 
tous les détails et r e n s e i g n e m e n t s utiles. D e s c o u p e s détaillées à 
l'échelle prescrite font connaître les dispositions spéciales a d o p 
tées d a n s les tra v e r s é e s d e c h a u s s é e et s u r fous les points p o u r 
lesquels la p r o d u c t i o n d e ces d o c u m e n t s a été requise p a r l'in
g é n i e u r e n chef d u contrôle. 

L e n o m b r e d'expéditions d e s |)ilans et dessins à fournil <jbt Ji\é 
p a r 'ingénieur e n chef d u contrôle ; u n e x e m p l a i r e e u esl î e m i s , 
d a n s tous les cas, à l'ingénieur d e s télégraphes. 

ART. 44. — Révision annuelle des plans et dessins — U n e fois 
p a r a n a u m o i n s les p l a n s ET dessins d e s distributions sont 
revisés et m i s a u c o u r a n t p a r LE p e r m i s s i o n n a i r e n u c o n c e s 
sionnaire. 

ART. 15. - Etablissement d'office des plans cl dessins- — f a u t e 
p a r le p e r m i s s i o n n a i r e o u concessionnaire d e fournir les p l a n s 
et dessins o u d e les tenir à jour, il y est p o u r v u d'office et à ses 
frais p a r les soins d u service d e contrôle. Il esl p r o c é d é d e la 
m ê m e façon, si les dessins fournis sonl r e c o n n u s inexacts o u 
incomplets. 

C H A P I T R E V I I I 

Police et sécurité de 1 exploitation. 

Alvr. 46. — Entretien et exploitation. — L e s distributions d'énei-
gie électrique et foules les installations qui e n d é p e n d e n t doivent 
être c o n s t a m m e n t e n l r e l e n u e s e n b o n état. L e s p e r m i s s i o n n a i r e s 
o u c o n c e s s i o n n a i r e s s o n l t e n u s d e p r e n d r e loutes les m e s u r e s n é 
cessaires p o u r q u e l'exécution d e s t r a v a u x cl l'exploitation d e la 
distribution n'apportent ni g ê n e m trouble a u x services publics. 

ART. 47. — Forme des réquisitions prévues pur l'article 1 7 de 
la loi. — E n c a s d e troubles a p p o r t é s a u x services publics, les 
réquisitions visées à l'article 1 7 d e la loi d u 15 juin 1906 sont 

a d r e s s é e s à 1 i n g é n i e u r en chef d u contrôle, s o u s f o r m e de LELFI>{ 
r e c o m m a n d é e s , soit p a r les i n g é n i e u r s d e s télégraphes, en CE R,J 
EMIR-EIIIE l'Adnniiislration <K« I V s l e s et T é l é g r a p h e s , SUIF, jiar 
r e p r é s e n t a n t s d e s auli e s services m l é r e s s é s . 

Elles spécifient n o t a m m e n t : -

1° L a n a t u r e d e s per t u r b a t i o n s qu'il s'agit d e faire CESSER m 
d e p r é v e n i r ; 

2° L e s conditions d a n s lesquelles les pe r t u r b a t i o n s ont été RUNS. 
ailées, a v e c indication spéciale d e s p r o c è s - v e r b a u x qui auraicii 
été d r e s s é s e n exé c u t i o n d u décret-loi d u 2 7 d é c e m b r e ixrq ou è 
tout autre acte législatif ; 

3" L e s m e s u r e s qu'il parait nécessaire d e prévoir d a n s l'intéril 
d e la sécurité p u b l i q u e o u d e la sûreté et d e la régularité 
C o m m u n i c a lions télégraphiques o u t é l é p h o n i q u e s ; 

i° S'il y a h e u , l'injonction à a d r e s s e r a u permissionnaire m 

c o n c e s s i o n n a i r e d'avoir à c o u p e r le c o u r a n t p a r application de 
l'article 'S d u p r é s e n t r è g l e m e n t . 

A UT 48. - - interruption du courant sur réquisition du smkf 
du contrôle et des autres services intéressés. L e permissioii-
naire o u co n c e s s i o n n a i r e est tenu d e c o u p e r le co u r a n t sur In
jonction d é l'ingénieur EN chef d u contrôle, l o r s q u e le inauvœ 
f o n c t i o n n e m e n t d e la distribution est d e n a t u r e à eoinpiomeflk 
la sécurité p u b l i q u e , o u lor s q u e la c o u p u i e est n é e e s s a n e ptinj' 
p e r m e t t r e a u x services publics d'efleeluer, d a n s 1 intérêt AI H 
sécurité, la visite, la îvparation o u la modification d" I|IIELIPJ» 
o u v i a g o d é p e n d a n t d e ces sei vices. 

E n c a s d occident d e p e i s o n n e o u d e d a n g e r g r a \ c , les ;i«tuh 
d u contrôle a^sitant inigénieiii e n chef et les fonctioiiiiain-s ait 
t o n s é s p a r lailicle 17 DE la, loi d u 15 juin .1900 à adiv^V.T 
i êqiusitions a u SOI VICE d u couIrôle p e u v e n t enjoindre, JCIT Ici 
M A C S les pl u s rapides, a u pei m i s s i o n n a i r e o u CONCESSIOIIIWIH1 iV 
c o u p e r le co u i a n f . A v i s d e 1 injonction ESL, d a n s LOIR- fins, 
d o n n é n m n é d i a l e m e i i l À 1 i n g é n i e u r e n chef d u conliôle, QUI i<iwl 
d'urgence les m e s u r e s n é e e s s a n es p o u r s a u v e g a i d e r LA ̂ VIMLF 
cl peul i v q u c n r 'i CEL ELLEL LE c o n c o u r s d e s autorités locales 

A i n 49. -- Postes de secours en cas d'accident. - - A u x ei|i "t. 
d é s i g n é s pai - te préfel, le p e r m i s s i o n n a i r e o u concessiouiiaio' m-
tretient les m é d i c a m e n l s et m o y e n s d e s e c o u r s necesswiros r'« 
u<« d é c i d e n t H ni lit l>»; les i n s t i u c h o n s relatives AUX îiiv"in*s 
à p r e n d r e d a n s ce cas, o o n l o i m é i n e u l a u x prescriptions dit Minis
tre d e s Ti'ci\nux publics. 

V n r 50 - Mesures concernant la protection des disirik»h\>w 
d'eneujie et la liberté de la circulation. — 11 est d é f e n d u «• ITFÂ* 
p e r s o n n e c h a n g e r a , u n service d e s distributions d'énergie el flia 
s e m é e s publics intéressés : 1" D e d é r a n g e r , altérer, mortifier m 
m a n œ u v r e r , s o u s q u e l q u e prélexle q u e ce soit, les ajtpdiii* >i 
o u v r a g e s qui d é p e n d e n t d e la dislribulion ; 2 ° D e rien plarei 
les s u p p ô t Is. condiicleiirs et t o u s o r g a n e s d e la distribution. Ai 
les l o u c h e r n u d e n e lieu lancer qui puisse les atteindre : :!'J ft 
pénétier, s a n s \ être a u t o n s é i é g u l i è r e m e n l , d a n s les minu'iiM'-' 
d é p e n d a n t d e la" distribution et d'y introduite o u laisser IIIFIWLINFE 
d e s a n i m a u x . 

A u x . 51. - \ ci locations et instruments de mesme. --L'P-'i-
m i s s i o n n a n c o u c o n c e s s i o n n a i r e esl tenu, toutes les lois «jutli'i' 
esl requis, d'etlertuer d e \ a u t les a g e n t s d u contrôle toute- ^ 
m e s u r e s n é c e s s a i r e s A la vérifient ion d e s conditions R e c t a l * » * 
ht disliibiittott o u d e m e t t r e à la disposition d e ces tigeul.v to 
î n s l r u m e n l s d e m e s u r e n é c e s s a i r e s p o u r leur p e r m e t U e J*' 
tuer e u v - m è t n e s les vérifications qu'ils jugeraient utiles ilnit*»1' 
térêf d e la police o u d e la sécurité d e 1 exploitation. 

D a n s le c a s o ù d e s troubles seraient constatés s u r 1-?»' 
télégraphiques o u té l é p h o n i q u e s , les i n g é n i e u r s d e s iélegraf» 
p e u v e n t exiger q u e les vérifications soient faites p a r e « \ - » * 
o u en leur p r é s e n c e . 

A R T 52 - - Déclaration d'accidents. — T o u t e s les Iwf < H 
arrive u n accident entraînant m o r t d ' h o m m e o u blessure 
le p e r m i s s i o n n a i r e o n c o n c e s s i o n n a i r e e n fait i m m é d i a i e m t w 
déclaration, p a r la voie la pl u s rapide, à l'agent local DU cuua^ 
t e c h n i q u e : colle déclaration est laite soit v e r b a l e m e n t ,«'•«»>• 
e x p r è s , soi! p a r d é p ê c h e iélégrahique o u téléphonique, ci w * 
niée RU- lettre. A u s eu est eit\o\é à 1 i n g é n i e u r e u fluf * * 
frôle et a u p r o c u r e u r d e la R é p u b l i q u e p a r lu voie lu PLUS W i " 
A v i s doit é g a l e m e n t être d o n n é h l'ingénieur e n chef DU coi» 
et À L'agent local d u contrôle t e c h n i q u e d e s incendies g r a W 
troubles i m p o r t a n t s s u r v e n u s d a n s le service d e la distribua • 
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